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EDITAL DO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 001/2023 

 
O Prefeito Municipal de Itaúba, Estado de Mato Grosso, no uso de suas atribuições legais, e na forma 

prevista no Art. 37 da Constituição Federal, TORNA PÚBLICO, aos interessados que estarão abertas as inscrições 
para o PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO 001/2023 para atender a natureza emergencial, transitória de 
natureza temporária de excepcional interesse público, nos termos do Art. 37, IX da Constituição Federal/1988 
observado o disposto na Lei Municipal Nº. 1579/2023, conforme abaixo discriminado:. 
 

1. DISPOSIÇÕES INICIAIS 

1.1. O Processo Seletivo Simplificado observado a legislação específica, será regido pelas regras estabelecidas no 
presente Edital, e executado pela VALESPE CONCURSOS E CONSULTORIA, com sede no Município de Cianorte, 
Estado do Paraná, endereço eletrônico www.valespe.com.br, com a supervisão dos membros nomeados para 
compor a Comissão de Processo Seletivo pela Portaria Nº 433/2023. 
1.2. O cronograma do Processo Seletivo Simplificado encontra-se no Anexo I deste Edital. 
1.3. O programa das provas objetivas encontra-se no Anexo II deste Edital. 
1.4. As atribuições dos cargos encontram-se no Anexo III deste Edital. 
1.5. Não serão fornecidas informações por telefone, de modo que eventuais dúvidas devem ser direcionadas ao e-
mail valespeconcursos@gmail.com 
1.6. É de responsabilidade exclusiva do candidato acompanhar as publicações de todos os atos, editais, resultados, 
convocações e comunicados referentes a este Processo Seletivo Simplificado, até o resultado final no site 
www.valespe.com.br. 
1.7. Após o resultado final, as publicações serão feitas exclusivamente pelo órgão realizador no Diário Oficial do 
Município. 
 

2. DAS FUNÇÕES PÚBLICAS 

2.1. Os cargos e as vagas, bem como a carga horária semanal, o valor da remuneração, os requisitos de 
escolaridade exigidos, são os estabelecidos nas tabelas abaixo. Sendo que os valores dos vencimentos constantes 
das tabelas estão atualizados até a data de publicação deste Edital. 
2.2. As provas serão aplicadas no Município de Itaúba/MT. 
2.3. Os candidatos poderão inscrever-se para apenas um cargo, sendo vedada a múltipla inscrição.  
2.4. Os locais e horários das realizações das Provas constarão no Edital de Convocação para as Provas. 
2.5. As inscrições serão realizadas exclusivamente através do endereço eletrônico www.valespe.com.br 
durante o período das inscrições previsto no Anexo I, Cronograma do Processo Seletivo Simplificado, através dos 
links correlatos, lendo e aceitando os termos da inscrição e transmitindo os dados. 

 
 

CARGO 
 

C.H 
SEMANAL 

 
VAGAS 

 
VENCIMENTO  

 
REQUISITOS MÍNIMOS 

Agente Comunitário de Saúde (ACS) – 
Nova Jerusalém 

40 CR 2.640,00 Ensino Médio Completo e residir 
na micro área desde a abertura 
do Processo Seletivo. 

Agente Comunitário de Saúde (ACS) – 
Centro 

40 CR 2.640,00 Ensino Médio Completo e residir 
na micro área desde a abertura 
do Processo Seletivo. 

Agente Comunitário de Saúde (ACS) – 
Recanto dos Pássaros 

40 CR 2.640,00 Ensino Médio Completo e residir 
na micro área desde a abertura 
do Processo Seletivo. 

Agente Comunitário de Saúde (ACS) – 
Sol Nascente 

40 CR 2.640,00 Ensino Médio Completo e residir 
na micro área desde a abertura 
do Processo Seletivo. 

Agente Comunitário de Saúde (ACS) – 
Cidade Alta 

40 CR 2.640,00 Ensino Médio Completo e residir 
na micro área desde a abertura 
do Processo Seletivo. 



 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Avenida Tancredo Neves,799, Centro – CEP 78.510-000 
CNPJ: 03.238.961/0001-27 

Fone: 066 3561-2800 - www.itauba.mt.gov.br 

 

Agente Comunitário de Saúde (ACS) – 
Jardim Vitória 

40 CR 2.640,00 Ensino Médio Completo e residir 
na micro área desde a abertura 
do Processo Seletivo. 

Agente de Endemias e Saúde Ambiental 
- (ACE) 

40 
CR 

 2.640,00 Ensino Médio Completo.  
 

Professor(a) – Pedagogo 30 
05 

4.576,66 Licenciatura Plena em 
Pedagogia. 

Psicólogo 40 
01 

4.480,81 Curso superior e registro no 
Conselho 

Técnico de Desenvolvimento Infantil 40 10 1.892,74 Ensino Médio Completo.  

 
 

3. DAS INSCRIÇÕES 

 
3.1. As inscrições serão realizadas exclusivamente através do endereço eletrônico www.valespe.com.br durante o 
período das inscrições previsto no Cronograma do Processo Seletivo Simplificado, através dos links correlatos ao 
Processo Seletivo, lendo e aceitando os termos da inscrição e transmitindo os dados. 
3.2. As inscrições efetuadas via Internet somente serão confirmadas após a comprovação do pagamento do boleto 
bancário. 

3.2.1. O valor da Taxa de Inscrição constante deste edital são as seguintes: 
NÍVEL DE ESCOLARIDADE VALOR (R$) 

Ensino Médio R$ 60,00 
Ensino Superior R$ 100,00 

3.3. O boleto bancário disponível no endereço eletrônico www.valespe.com.br, somente poderá ser impresso até o 
último dia da inscrição, previsto no Cronograma do Anexo I. 
3.4. As inscrições efetuadas via Internet somente serão confirmadas após a comprovação do pagamento do boleto 
bancário. 
3.5. A taxa de inscrição não será devolvida em nenhuma hipótese, ressalvado quando do cancelamento do Processo 
Seletivo Simplificado. 
3.6. Os pagamentos que forem efetuados após a data final do vencimento do boleto bancário não serão aceitos. 
3.7. A Prefeitura Municipal e a Banca Organizadora não se responsabilizam por solicitações de inscrições via internet 
não recebida por motivo de ordem técnica dos computadores, falha de comunicação, congestionamento de linhas de 
comunicação, bem como outros fatores de ordem técnica que impossibilitem a transferência de dados. 
3.8. Ao se inscrever o candidato deverá preencher o nome completo corretamente e indicar o cargo para o qual 
pretende concorrer. O candidato que deixar de preencher nome e sobrenome terá sua inscrição indeferida. 
3.9. O descumprimento das instruções de inscrição via Internet implicará a não efetivação da inscrição. 
3.10. O candidato é responsável pelas informações prestadas no formulário de inscrição, arcando com as eventuais 
consequências de erros de preenchimento daquele documento. 
3.11. Ao inscrever-se no Processo Seletivo Simplificado, é recomendável ao candidato observar atentamente as 
informações sobre a aplicação das provas. 
3.12. As informações prestadas no formulário de inscrição via Internet serão de inteira responsabilidade do candidato. 
3.13. Não serão aceitas inscrições por via postal ou fac-símile ou por qualquer outra via que não as especificadas neste 
Edital. 

 
 

4. DA ISENÇÃO DA TAXA DE INSCRIÇÃO 

 
4.1. Os candidatos que atenderem as condições estabelecidas neste Edital, poderão solicitar isenção da taxa de inscrição 
do Processo Seletivo Simplificado, no período de 01 a 02 de novembro de 2023, através do preenchimento da Ficha 
de Solicitação de Isenção (Anexo III deste Edital) disponibilizada no site www.valespe.com.br.  
4.1.1. Poderá solicitar a isenção de taxa de inscrição o candidato que: 
I - Estiver inscrito no Cadastro Único para Programas Sociais do Governo Federal - CadÚnico, de que trata o Decreto no 
6.135, de 26 de junho de 2007; e 
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II - For membro de família de baixa renda, nos termos do Decreto nº 11.016/2022. 
4.1.2 – A isenção deverá ser solicitada mediante requerimento do candidato até a data prevista no Cronograma do 
Concurso Público – Anexo I, no site de inscrição da organizadora, fazendo upload (envio) dos documentos necessários, 
quais sejam: 
I - Comprovante de inscrição do candidato em benefícios assistenciais do Governo Federal com a indicação expressa do 
Número de Identificação Social (NIS), atribuído pelo CadÚnico; ou 
II - Declaração de que atende à condição estabelecida no inciso II do item 4.1.1;  
4.1.3. A não apresentação dos documentos de que tratam os incisos I e II do item 4.1.1 ou a apresentação dos 
documentos fora dos padrões e forma solicitada, implicará no indeferimento do pedido de isenção. 
4.1.4. O resultado da análise da documentação para solicitação de isenção do pagamento da taxa de inscrição será 
divulgado no dia 06 de novembro de 2023, pelo site www.valespe.com.br. 
4.1.5. A isenção de pagamento de taxa de inscrição não homologa a inscrição do candidato, devendo o mesmo se 
inscrever ao cargo pretendido, dentro do prazo estipulado neste edital. 
4.1.6. Os candidatos que tiverem indeferida sua solicitação de isenção de inscrição deverão providenciar no site a 
impressão do boleto para pagamento dentro do prazo estipulado. 
4.1.7. Não serão consideradas as cópias de documentos encaminhados por outro meio, senão aquele estabelecido no 
item 4.1.2. 

 
 

5. DOS REQUISITOS PARA A CONTRATAÇÃO 

 
5.1. O candidato classificado no Processo Seletivo Simplificado de que trata este Edital só poderá ser admitido no cargo 
se atendidas às seguintes exigências:  
a) ASO – Atestado de Saúde Ocupacional, Admissão, conforme exigência do eSocial no quesito SST (Saúde e Segurança 

no Trabalho; 

b) Diploma/Certificado de conclusão do curso relativo ao cargo concorrido, devidamente registrado (original) e cópia; 

c) Certidão negativa da justiça estadual e federal de 1º e 2º grau, distribuidor (civil e criminal) das cidades onde o 

candidato tenha residido nos últimos cinco anos; conforme os links a seguir, https://sec.tjmt.jus.br/ (estadual), 

https://sistemas.trf1.jus.br/certidao/#/solicitacao (federal). 

d) Declaração que responde ou não a inquérito policial e a processo administrativo disciplinar, e que não foi demitido 

com justa causa e a bem do serviço público, no período de 5 (cinco) anos, nas esferas federal, estadual e municipal; 

e) 01 fotos 3x4 recente; 

f) Título eleitoral (original) e cópia; 

g) CPF (original) e cópia; 

h) Documento de identidade (original) e cópia (RG); 

i) Certidão de nascimento ou casamento (original) e cópia;  

Em caso de certidão de casamento: cópia do CPF do cônjuge; 

j) Certidão de nascimento e CPF dos filhos ou dependentes (original) e cópia; 

l) Certificado de reservista (original) e cópia (se masculino); 

m) PIS ou PASEP (original) e cópia, no caso de já ter sido empregado; 

n) Declaração de bens e valores que compõe seu patrimônio; 

o) Declaração de não acumulo de cargo, emprego ou função pública; 

p) Comprovação que estar quite com as obrigações eleitorais; 

q) Documentação do Registro no Conselho da Respectiva Categoria quando se tratar de Profissão Regulamentada, 

incluindo comprovante de anuidade e Certidão de Regularidade; 

r) Conta Salário Banco do Brasil; 

s) Comprovante de residência atualizado (original) e cópia; 

t) Declaração de frequência escolar dos filhos e Carteira de Vacinação dos filhos (menores de 07 anos). 

u) Carteira de Trabalho (original) e cópia. 

v) Certidão Negativa de Débitos Municipais. 

https://sec.tjmt.jus.br/
https://sistemas.trf1.jus.br/certidao/#/solicitacao
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x) Qualificação cadastral do eSocial;  

http://consultacadastral.inss.gov.br/Esocial/pages/index.xhtml 

5.2. O não comparecimento no prazo legal com toda a documentação solicitada implicará na desistência do convocado, 

podendo a Prefeitura Municipal de Itaúba/MT, convocar imediatamente o candidato posterior, obedecendo à ordem de 

classificação. 

 
 

6. DAS PESSOAS COM DEFICIÊNCIA – PCD 

 
6.1. As Pessoas com Deficiência- PCD que pretendem fazer uso das prerrogativas que lhes são facultadas no inciso VIII 
do artigo 37 da Constituição Federal é assegurada o direito de inscrição para o cargo em Concurso Público, desde que o 
exercício do cargo seja compatível com a sua deficiência. 
6.2. Fica reservado às Pessoas com Deficiência 5% (cinco por cento) das vagas ofertadas para cada cargo.   
6.3. Se a fração do número for inferior a 0,5 (cinco décimos), este será desprezado, não se reservando vagas para 
pessoas com deficiência;  
6.4. Se a fração do número for igual ou superior a 0,5 (cinco décimos), este será arredondado, de modo que o número 
de vagas destinadas às pessoas com deficiência seja igual ao número inteiro subsequente. 
6.5. Consideram-se pessoas PCD aquelas que se enquadram nas categorias discriminadas no art. 4º do Decreto Federal 
Nº 3.298/99. 
6.6. As pessoas PCD, resguardadas as condições especiais previstas no Decreto Federal Nº 3.298/99, particularmente 
em seu art. 40, participarão do Concurso Público em igualdade de condições com os demais candidatos, no que se refere 
ao conteúdo das provas, à avaliação e aos critérios de aprovação, ao dia, horário e local de aplicação das provas, e a nota 
mínima exigida para todos os demais candidatos. Os benefícios previstos no artigo 40, §§ 1º e 2º, deverão ser 
requeridos durante o período das inscrições em campo apropriado. 
6.7. As pessoas com deficiência, deverão, no prazo previsto no Cronograma do Concurso Público (Anexo I) enviar, via 

upload, no campo apropriado da “área do candidato”, de forma digitalizada  os seguintes documentos: 
6.7.1. Laudo médico original e expedido no prazo máximo de 120 (cento e vinte) dias antes do término das inscrições, 
atestando a espécie e o grau ou nível da deficiência, com expressa referência ao código correspondente da Classificação 
Internacional de Doença - CID, bem como a provável causa da deficiência, inclusive para assegurar previsão de 
adaptação da prova, informando também o seu nome, documento de identidade (R.G) e opção de cargo; 
6.8. Os candidatos que necessitarem de condição especial para realização da prova, deverão, no prazo previsto no 
Cronograma do Concurso Público enviar, via upload, no campo apropriado da “área do candidato”, de forma 
digitalizada  os seguintes documentos: 
6.9. Laudo médico original e expedido no prazo máximo de 120 (cento e vinte) dias antes do término das inscrições 
informando a espécie e o grau ou nível de deficiência da qual é portador e qual condição especial necessita. 
6.10. Serão indeferidas as inscrições na condição especial de PCD, dos candidatos que não apresentarem o respectivo 
laudo médico. 
6.11. Os candidatos que não atenderem aos dispositivos mencionados no presente Edital serão considerados como não 
PCD e não terão prova especialmente preparada, sejam quais forem os motivos alegados. 
6.12. O candidato PCD que não realizar a inscrição conforme instruções constantes neste Edital, não poderá impetrar 
recurso em favor de sua situação. 
6.13.  A publicação do resultado final do Concurso Público o será feita em duas listas, contendo a primeira, a pontuação 
de todos os candidatos, inclusive a dos PCD, e a segunda somente a pontuação destes últimos. 
6.14. Não serão consideradas as cópias de documentos encaminhados por outro meio, senão aqueles estabelecidos nos 
itens 6.7 e 6.8. 
 
 

7. HOMOLOGAÇÃO DAS INSCRIÇÕES 

 
7.1. A relação dos candidatos que tiveram suas inscrições homologadas está prevista para ser divulgada no prazo 
previsto no Cronograma do Processo Seletivo Simplificado do Anexo I bem como o horário e local de realização das 
provas.  

http://consultacadastral.inss.gov.br/Esocial/pages/index.xhtml
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7.2. A relação será disponibilizada, através de publicação no Órgão de Imprensa Oficial do Município, afixada em Edital 
na Prefeitura Municipal e divulgada no endereço eletrônico www.valespe.com.br. 
7.3. É de responsabilidade do candidato o acesso e verificação dos locais de prova.   

 
 

8. DAS PROVAS E DOS PRINCÍPIOS 

 
8.1. O Processo Seletivo Simplificado será de prova escrita objetiva e prova de títulos.  
8.1.1. A duração da prova objetiva será de até 03 (três) horas, já incluso o tempo para preenchimento da folha de 
respostas. 
8.1.2. O candidato deverá comparecer ao local designado, com antecedência mínima de 30 (trinta) minutos, munido de 
UM DOS SEGUINTES DOCUMENTOS NO ORIGINAL: 
a) Cédula de Identidade - RG; 
b) Carteira de Órgão ou Conselho de Classe; 
c) Carteira de Trabalho e Previdência Social; 
d) Carteira Nacional de Habilitação, emitida de acordo com a Lei 9.503/97 (com foto e dentro do prazo de validade); 
e) Passaporte (dentro do prazo de validade). 
8.1.3. As provas objetivas (escritas) desenvolver-se-ão em forma de testes, através de questões de múltipla escolha, com 
04 (quatro) alternativas cada uma (A, B, C e D).   
8.1.4. Cada questão terá apenas 01 (uma) alternativa correta.  
8.1.5. Na prova escrita será atribuída pontuação 0,0 (zero) às questões com mais de uma opção assinalada, questões 
sem opção, com rasuras ou preenchidas a lápis.  
8.1.6. Em caso de anulação de questões, por duplicidade de respostas, falta de alternativa correta ou qualquer outro 
motivo, estas serão consideradas corretas para todos os candidatos e, os pontos correspondentes serão atribuídos a 
todos os candidatos que não os obtiveram, independente de recurso. 
8.1.7. Durante as provas não serão permitidas: consultas bibliográficas de qualquer espécie, utilização de máquina 
calculadora, agendas eletrônicas ou similares, relógios de qualquer espécies, telefone celular, ou qualquer material que 
não seja o estritamente necessário para a realização das provas.  
8.1.8. Os aparelhos "celulares" deverão ser desligados e acondicionados em pacote que será disponibilizado e deixados 
sob a mesa do respectivo candidato até o término da prova. 
8.1.9. O candidato que, durante a realização da prova, for encontrado utilizando qualquer um dos objetos especificados 
acima será automaticamente eliminado do Processo Seletivo Simplificado.  
8.1.10. É vedado o ingresso de candidato portando arma nos locais de realização da prova.  
8.1.11. Será, também, eliminado do Processo Seletivo Simplificado o candidato que incorrer nas seguintes situações: 
deixar o local de realização da prova sem a devida autorização; tratar com falta de urbanidade os examinadores, 
auxiliares, fiscais ou autoridades presentes; proceder de forma a tumultuar a realização das provas; estabelecer 
comunicação com outros candidatos ou com pessoas estranhas, por qualquer meio; usar de meios ilícitos para obter 
vantagem para si ou para outros; deixar de atender às normas contidas no presente edital e às demais orientações 
expedidas pela organização do Processo Seletivo Simplificado.  
8.1.12. As respostas deverão ser assinaladas, pelo candidato, com caneta de tinta azul ou preta, de tubo transparente, na 
Folha de Respostas.  
8.1.13. Não serão computadas questões não respondidas, que contenham rasuras, que tenham sido respondidas a lápis, 
ou que contenham mais de uma alternativa assinalada, mesmo que uma delas esteja correta. 
8.1.14. A Folha de Respostas, cujo preenchimento é de responsabilidade do candidato, é o único documento válido para 
a correção e deverá ser entregue no final da prova ao fiscal de sala. 
8.1.15. Não será computada questão com emenda ou rasura, ainda que legível, nem questão não respondida ou que 
contenha mais de uma resposta, ainda que uma delas esteja correta.  
8.1.16. Em nenhuma hipótese haverá substituição da folha de respostas, por erro do candidato. 
8.1.17. Após adentrar a sala de provas e assinar a lista de presença, o candidato não poderá, sob qualquer pretexto, 
ausentar-se sem autorização do Fiscal de Sala. 
8.1.18. O candidato só poderá retirar-se do local de aplicação das provas, depois de transcorrido 60 minutos do horário 
previsto para o início das mesmas e constantes do presente Edital, devendo entregar ao Fiscal da Sala a respectiva folha 
de respostas.  
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9. DAS NORMAS 

 
9.1. As provas escritas objetivas serão individuais, não sendo tolerada a comunicação com outro candidato, nem 
utilização de livros, notas, impressos, celulares, calculadoras e similares. Reserva-se à Comissão Especial do Processo 
Seletivo Simplificado e aos Fiscais, o direito de excluir da prova e eliminar do restante das provas o candidato cujo 
comportamento for considerado inadequado, bem como, tomar medidas saneadoras, e restabelecer critérios outros 
para resguardar a execução individual e correta das provas. 
9.2. Em caso de necessidade de amamentação durante a realização das provas, a candidata deverá levar um 
acompanhante, que terá local reservado para esse fim e que será responsável pela guarda da criança. 
9.3. Não haverá sob qualquer pretexto ou motivo, segunda chamada para a realização das provas e após o fechamento 
dos portões não será permitida a entrada de candidatos retardatários. 
9.4. É de inteira responsabilidade do candidato, acompanhar a publicação de todos os atos, editais e comunicados 
referentes a este Processo Seletivo Simplificado, os quais serão afixados também nos quadros de aviso do Município, 
devendo ainda manter atualizado seu endereço. 

 

10. DA COMPOSIÇÃO DAS PROVAS OBJETIVAS 

 
10.1. Para os cargos de Professor e Psicólogo, a avaliação constará de prova escrita objetiva, de caráter eliminatório e 
prova de títulos. A prova escrita objetiva será composta por 25 (vinte e cinco) questões, avaliada na escala de 0,0 (zero) 
a 100,0 (cem) pontos, conforme quadro abaixo: 

 
Conteúdo Nº de questões Valor unitário  Valor total  
Conhecimentos Específicos 10 4,0 40,0 pontos 
Conhecimentos Gerais 05 4,0 20,0 pontos 
Língua Portuguesa 05 4,0 20,0 pontos 
Matemática 05 4,0 20,0 pontos 

 
10.1.1. A classificação final será efetuada pela somatória dos pontos obtidos por cada candidato nas duas provas (prova 
escrita e prova de títulos). 
 
10.2. Para os cargos de Agente Comunitário de Saúde (ACS) (todas as áreas) e Agente de Endemias e Saúde 
Ambiental - (ACE) a avaliação constará de prova escrita objetiva, de caráter eliminatório. A prova escrita objetiva será 
composta por 20 (vinte) questões, avaliada na escala de 0,0 (zero) a 100,0 (cem) pontos, conforme quadro abaixo: 
 
Conteúdo Nº de questões Valor unitário Valor total  

Conhecimentos Específicos 05 5,0 25,00 

Conhecimentos Gerais 05 5,0 25,00 

Língua Portuguesa 05 5,0 25,00 

Matemática 05 5,0 25,00 

 
10.3. Para o cargo de Técnico de Desenvolvimento Infantil a avaliação constará de prova escrita objetiva, ambas de 
caráter eliminatório. A prova escrita objetiva será composta por 20 (vinte) questões, avaliada na escala de 0,0 (zero) a 
100,0 (cem) pontos, conforme quadro abaixo: 

 
Conteúdo Nº de questões Valor unitário Valor total  

Conhecimentos Gerais 05 5,0 25,00 

Língua Portuguesa 10 5,0 50,00 

Matemática 05 5,0 25,00 

 
10.2.1. A classificação final será efetuada pela ordem decrescente da nota final obtida por cada candidato. 
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11. DA PROVA DE TÍTULOS 

 
11.1.  A prova de títulos para os cargos de Professor e Psicólogo tem caráter classificatório. 
11.2. O documento comprobatório para a Prova de Títulos deverá ser entregue via upload no sistema no mesmo 
prazo definido para as inscrições, conforme Anexo I. 
11.3. Serão aceitos como documentos os Títulos que forem representados por Diplomas e Certificados definitivos de 
conclusão de curso expedidos por Instituição reconhecida pelo MEC – Ministério da Educação, em papel timbrado, e 
deverão conter carimbo e identificação da instituição e do responsável pela expedição do documento e quando emitidos 
por Instituições estrangeiras, devem estar devidamente reconhecidos ou revalidados de acordo com a legislação 
vigente. 
11.4. Os documentos de Títulos que forem representados por declarações, certidões ou atestados de conclusão de 
curso, deverão estar acompanhados do respectivo histórico escolar, bem como deverão ser expedidos por Instituição 
reconhecida pelo MEC – Ministério da Educação, em papel timbrado, e deverão conter carimbo e identificação da 
instituição e do responsável pela expedição do documento.  
11.5. Verificada a entregue de documentos alterados ou falsificados o candidato será eliminado do concurso público, 
submetido a processo administrativo disciplinar se já estiver de posse do cargo no caso de aprovação, além de estar 
sujeito a demais cominações legais nos termos da Lei. 
11.6. A pontuação da documentação de Títulos se limitará ao valor máximo de 10,00 (dez) pontos. 
11.7. Os Títulos não serão contados cumulativamente.  
11.8. Serão considerados Títulos somente os constantes na tabela a seguir: 

 
 

12. DA FORMA DE JULGAMENTO DA PROVA OBJETIVA 

 
12.1. A prova escrita objetiva para todos os cargos terá caráter classificatório e eliminatório. 
12.2. A Prova Objetiva será avaliada na escala de 0 a 100 pontos e será considerado aprovado e classificado o candidato 
que obter nota maior que 04 pontos. 
 
 

13. DIVULGAÇÃO DO GABARITO PRELIMINAR 

 
13.1. O gabarito preliminar da prova escrita objetivo será divulgado na data constante do Cronograma do Processo 
Seletivo Simplificado mediante edital afixado na Prefeitura Municipal e no site da Banca Organizadora: 
www.valespe.com.br.  

TÍTULOS VALOR  COMPROVANTE 
Doutorado, concluído até a data 
de apresentação dos títulos, 
desde que relacionada à área do 
cargo pretendido. (Máximo de 1 
Diploma)  

10,0 

Cópia do diploma, expedido por instituição oficial de 
ensino, devidamente validado pelo Ministério da 
Educação (MEC) ou declaração de conclusão de curso, 
acompanhado da cópia autenticada do respectivo 
Histórico Escolar ou cópia autenticada da Ata de 
Defesa, e quando emitidos por Instituições 
estrangeiras, comprovar que se encontram 
devidamente reconhecidos ou revalidados de acordo 
com a legislação vigente.  

Mestrado, concluído até a data de 
apresentação dos títulos, desde 
que relacionada à área do cargo 
pretendido. (Máximo de 1 
Diploma) 

7,0 

Pós-Graduação Latu Sensu  
relacionada à área do cargo 
pretendido, com carga horária 
mínima de 360 horas.  (Máximo 
de 1 Certificado) 

3,0 

Cópia do Certificado, expedido por instituição oficial de 
ensino, devidamente validado pelo Ministério da 
Educação (MEC) ou declaração de conclusão de curso, 
acompanhado da cópia autenticada do respectivo 
Histórico Escolar.  

http://www.valespe.com.br/
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14. DOS RECURSOS 

 
14.1. Caberá interposição de recursos devidamente fundamentados, perante Banca Organizadora, no prazo de 02 (dois) 
dias uteis, contado do primeiro dia subsequente à data de publicação do objeto de recurso contra: 
a) Inscrições indeferidas. 
b) Questões das Provas e Gabarito Preliminar. 
c) Resultados das Provas, desde que se refira a erros de cálculo das notas.  
14.2.  O pedido de recurso deverá ser encaminhado via internet, junto ao endereço eletrônico www.valespe.com.br, no 
campo específico disponível na “Área do Candidato”.  
14.3. Quanto aos recursos contra questões da prova e gabarito preliminar, deverá ser elaborado um recurso para cada 
questão, sob pena de sua desconsideração e os mesmos deverão conter indicação do número da questão, da prova e 
anexar cópia da bibliografia mencionada também sob pena de sua desconsideração.  
14.4. Não serão aceitos recursos encaminhados via postal, via fax e/ou por e-mail. 
14.5. Em caso de contestação de questões da prova, o candidato deverá se pautar em literatura conceituada e 
argumentação plausível.  
14.6. Recursos não fundamentados ou interpostos fora do prazo serão indeferidos sem julgamento de mérito.  
14.7. A Banca Examinadora constitui última instância na esfera administrativa para conhecer de recursos, não cabendo 
recurso à outra autoridade nem recurso adicional pelo mesmo motivo.  
14.8. O resultado dos recursos interpostos será divulgado individualmente na “Área do Candidato”. 

 
 

15. DOS CRITÉRIOS DE DESEMPATE 

 
15.1. Na classificação final entre candidatos com igual número de pontos, serão fatores de preferência o seguinte: 
a) Com idade igual ou superior a 60 (sessenta) anos completos até o último dia de inscrição, nos temos da Lei Federal 
nº 10741/2003, entre si e frente aos demais, sendo que será dada a preferência ao de idade mais elevada;  
b) que obtiver maior número de acertos na prova de Conhecimentos Específicos;  
c) que obtiver maior número de acertos na prova de Língua Portuguesa;  
d) que obtiver maior número de acertos na prova de Matemática (se houver);  
e) que obtiver maior número de acertos na prova de Conhecimentos Gerais;  
f) que obtiver maior nota na prova de Títulos, se houver; e 
g) que tiver mais idade considerando-se, caso necessário, o horário de nascimento; 

 
 

16. DIVULGAÇÃO DO GABARITO OFICIAL 

 
16.1. O gabarito oficial da prova escrita objetiva será divulgado conforme previsto no Cronograma do Processo Seletivo 
do Anexo I e disponibilizada no site www.valespe.com.br. 

 
 

17. DO RESULTADO PRELIMINAR 

 
17.1. O Edital de resultado preliminar será divulgado conforme previsto no Cronograma do Processo Seletivo do Anexo 
I e disponibilizada no site www.valespe.com.br. 

 
 

18. DO RESULTADO FINAL 

 
18.1. O resultado final será divulgado conforme previsto no Cronograma constante do Anexo I, e disponibilizada no site 
www.valespe.com.br. 

 
 

http://www.valespe.com.br/
http://www.valespe.com.br/
http://www.valespe.com.br/
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19. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

 
19.1. A inscrição implica na aceitação por parte do candidato de todos os princípios, normas e condições do Processo 
Seletivo Simplificado, estabelecidas no presente Edital e na legislação municipal e federal pertinente. 
19.2. A inexatidão das afirmativas, a não apresentação ou a irregularidade de documentos, ainda que verificados 
posteriormente, eliminará o candidato do Processo Seletivo Simplificado, anulando-se todos os atos decorrentes da 
inscrição, sem prejuízo das sanções penais aplicáveis à falsidade da declaração. 
19.3. O órgão realizador do presente certame não se responsabiliza por quaisquer cursos, textos, apostilas e outras 
publicações referentes ao Processo Seletivo Simplificado. 
19.4 - Após 60 (sessenta) dias da divulgação oficial do resultado final do Processo Seletivo Simplificado, as folhas de 
respostas serão incineradas. 
19.5. O candidato obriga-se a manter atualizado seu endereço para correspondência, junto ao órgão realizador, após o 
resultado final. 
19.6. A validade do presente Processo Seletivo Simplificado será de "12" (doze) meses, contados da homologação final 
dos resultados, podendo haver prorrogação por igual período, a critério da Prefeitura Municipal. 
19.7. A convocação para admissão dos candidatos habilitados obedecerá rigorosamente a ordem de classificação, não 
gerando o fato de aprovação, direito à contratação.  
19.8. Os aprovados serão chamados conforme as necessidades locais, a critério da Prefeitura Municipal.  
19.9. Para efeito de admissão, fica o candidato convocado sujeito à aprovação em exame de saúde, elaborado por 
médicos especialmente designados pela Prefeitura Municipal e apresentação de documentos legais que lhe forem 
exigidos. 
19.10. Todos os casos, problemas ou questões que surgirem e que não tenham sido expressamente previstos no 
presente Edital, Lei Orgânica Municipal e demais legislações aplicáveis serão resolvidas em comum pela Prefeitura 
Municipal através da Comissão Especial de Processo Seletivo Simplificado. 

 
 
 
 

Itaúba, 16 de outubro de 2023. 
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ANEXO I – CRONOGRAMA DO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO 001/2023 
 

Data Eventos 

16/10/2023 Publicação Edital do Processo Seletivo Simplificado 001/2023 

17 e 18/10/2023 Prazo para impugnação ao Edital  

20/10/2023 Publicação das respostas as impugnações ao Edital  

01/11 a 08/11/2023  PERÍODO DAS INSCRIÇÕES  

01 e 02/11/2023 Data de pedido de isenção de taxas  

06/11/2023 Divulgação do resultado das solicitações de isenção da taxa de inscrição, deferidas e 
indeferidas  

07/11 e 08/11/2023 Prazo para recurso da divulgação ao pedido de isenções de taxas  

08/11/2023 Data limite para envio on-line do Laudo Médico para vaga PNE 

08/11/2023 Data limite para envio on-line do Atestado Médico para os PCD’s 

08/11/2023 Divulgação do resultado dos recursos das isenções de taxa 

09/11/2023 Último dia para pagamento da taxa de inscrição via boleto bancário.  

14/11/2023 Publicação da Relação dos Inscritos  

15 e 16/11/2023 Prazo para recurso contra a relação dos inscritos  

21/11/2023 Divulgação do resultado dos recursos da relação de inscritos 

21/11/2023 Divulgação do Edital da Homologação das Inscrições  

21/11/2023 Divulgação do Local e horário de provas  

26/11/2023 PROVA OBJETIVA 

27/11/2023 Divulgação do gabarito preliminar da prova objetiva 

28 e 29/11/2023 Prazo de recurso contra o gabarito preliminar da prova objetiva; 

06/12/2023 Divulgação da decisão dos recursos contra o gabarito preliminar da prova objetiva 
Divulgação do gabarito oficial da prova objetiva;  

06/12/2023 Divulgação do resultado preliminar da prova objetiva e da prova de títulos; 

07 e 08/12/2023 Recurso contra resultado preliminar dos aprovados e classificados no Processo Seletivo 
Simplificado 001/2023 

12/12/2023 Divulgação da decisão dos recursos contra o resultado preliminar dos aprovados e 
classificados no Processo Seletivo Simplificado 001/2023  

12/12/2023 Divulgação do resultado Final do Processo Seletivo Simplificado 001/2023 Itaúba/MT 

12/12/2023 Homologação do Resultado Final do Certame  

***Este Cronograma tem caráter orientativo, podendo suas datas ser alteradas em função da necessidade de ajustes 
operacionais, a critério da Prefeitura Municipal de Itaúba /MT e Valespe Concursos e Consultoria. 
Todos os atos inerentes ao prosseguimento do PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO 001/2023 serão objeto de publicação por 
editais no site da Prefeitura Municipal de Itaúba/MT, no diário oficial do TCE/MT e no site www.valespe.com.br 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

http://www.valespe.com.br/
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ANEXO II – PROGRAMA DE PROVAS  
 
 

LÍNGUA PORTUGUESA (SUPERIOR): Análise e Interpretação de Textos. Ortografia. Acentuação Gráfica. Sílaba 
(Separação e Classificação). Encontros Vocálicos e Consonantais. Classes Gramaticais: Substantivo, Adjetivo, Artigo, 
Numeral, Pronome, Verbo, Advérbio, Preposição, Crase, Conjunção, Interjeição. Formação das Palavras. Sintaxe: Frase, 
Oração, Tipos de Sujeito, Predicado, Objeto Direto e Indireto. Concordância Nominal e Verbal. Regência Nominal e Verbal. 
 
LÍNGUA PORTUGUESA (MÉDIO): Análise e Interpretação de Textos. Ortografia. Acentuação Gráfica. Sílaba (Separação e 
Classificação). Encontros Vocálicos e Consonantais. Classes Gramaticais: Substantivo, Adjetivo, Artigo, Numeral, Pronome, 
Verbo, Advérbio, Preposição, Crase, Conjunção, Interjeição. Formação das Palavras. Sintaxe: Frase, Oração, Tipos de 
Sujeito, Predicado, Objeto Direto e Indireto. Concordância Nominal e Verbal. Regência Nominal e Verbal. 
 

MATEMÁTICA (SUPERIOR): Equação de 2º grau: resolução das equações completas, incompletas, problemas do 2º grau; 
Equação de 1º grau: resolução -problemas de 1º grau; Equações fracionárias;  Razão e Proporção; Grandezas 
Proporcionais; Regra de três simples e composta; Porcentagem; Juros Simples e Composto; Conjunto de números reais; 
Probabilidade; Operação com números inteiros e fracionários; MDC e MMC; Raiz quadrada; Sistema Monetário Nacional 
(Real); Sistema de medidas: comprimento, superfície, massa, capacidade, tempo e volume. 

MATEMÁTICA (MÉDIO): Equação de 2º grau: resolução das equações completas, incompletas, problemas do 2º grau; 
Equação de 1º grau: resolução -problemas de 1º grau; Equações fracionárias;  Razão e Proporção; Grandezas 
Proporcionais; Regra de três simples e composta; Porcentagem; Juros Simples e Composto; Conjunto de números reais; 
Probabilidade; Operação com números inteiros e fracionários; MDC e MMC; Raiz quadrada; Sistema Monetário Nacional 
(Real); Sistema de medidas: comprimento, superfície, massa, capacidade, tempo e volume. 

CONHECIMENTOS GERAIS: Questões relacionadas à Política, Economia, Sociedade, Saúde e Nutrição, Ciências e 
Tecnologia, Meio Ambiente, Educação, Cultura, Esporte, Religião, História (Brasil e Mundo), Geografia (Brasil e Mundo) e 
eventos contemporâneos divulgados na mídia local, nacional e internacional. Aspectos Históricos e Geográficos do Estado 
do Mato Grosso e do município de Itaúba - MT. 

 
CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS 

 
AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE: Lei 8080/90 – Lei Orgânica da Saúde; Lei 8142/90 – Controle Social; Norma 
Operacional Básica – NOB SUS 01/96; Norma Operacional da Assistência à Saúde NOAS SUS 2002; Pacto pela Saúde 2006 
– Consolidação do SUS e suas Diretrizes Operacionais; Conhecimentos Básicos em Word for Windows e Excel – Uso do 
correio eletrônico e Internet. Lei Orgânica Municipal. 

 
AGENTE DE ENDEMIAS E SAÚDE AMBIENTAL: Endemias e Dengue: Lei 8080/90 – Lei Orgânica da Saúde; Lei 8142/90 
– Controle Social; Norma Operacional Básica – NOB SUS 01/96; Norma Operacional da Assistência à Saúde NOAS SUS 
2002; Pacto pela Saúde 2006 – Consolidação do SUS e suas Diretrizes Operacionais; Conhecimentos Básicos em Word for 
Windows e Excel – Uso do correio eletrônico e Internet. Lei Orgânica Municipal. 

 
PROFESSOR - PEDAGOGIA: Fundamentos da educação. Bases legais da educação nacional: DRC/MT. BNCC (Base 
Nacional Comum Curricular),  
Estatuto da Criança e do Adolescente,  LDB (Lei nº 9.394/96), Diretrizes Curriculares Nacionais e Diretrizes Curriculares 
Nacionais para o ensino fundamental de 9 anos. Relação educação escola e sociedade; O papel político, ético e social do 
professor; Psicologia da educação desenvolvimento e aprendizagem: concepções e teorias; Desenvolvimento Infantil e 
aprendizagem; A relação professor, aluno e escola; Cotidiano escolar: Desenvolvimento e aprendizagem; O processo de 
ensino-aprendizagem; Instrumentos metodológicos da aprendizagem. Didática; Planejamento (o papel dos objetivos 
educacionais; conteúdos de aprendizagem; aprendizagem dos conteúdos segundo a sua tipologia); Avaliação da 
aprendizagem; Transversalidade. Transdisciplinaridade. Interdisciplinaridade. Conhecimentos Básicos em Word e Excel. 
Lei Orgânica Municipal. 

 
PSICÓLOGO: Psicologia geral e do Desenvolvimento; práticas e técnicas psicológicas; teoria e técnicas psicoterápicas; 
acompanhamento e tratamento à pessoas portadoras de deficiências e seus familiares; ações preventivas; psicopatologia 
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geral; interpretação de sinais e sintomas; conhecimentos gerais sobre psicofármacos; procedimentos psicológicos; 
conhecimentos básicos inerentes à área de atuação; Conhecimentos técnicos profissionais inerentes à psicologia no 
contexto da saúde pública; conhecimentos do conjunto de atribuições do cargo, do serviço público e de servidores 
públicos municipais. Abordagens: psicanalítica, cognitivo-comportamental, Behaviorista, Gestalt, Fenomenologia. 
Estrutura e funcionamento do aparelho psíquico. Desenvolvimento da personalidade, psicodiagnóstico, entrevista 
psicológica, serviços de saúde mental. Técnicas e exames psicológicos, fundamentos teóricos dos processos grupais. 
Psicologia em Recursos Humanos. Estratégias de pesquisa, as bases biológicas do comportamento, a memória, a 
linguagem, o pensamento, o desenvolvimento humano, as teorias da personalidade, o enfrentamento do estresse, os 
transtornos psíquicos, técnicas de psicoterapia, transtornos psicopatológicos. Estatuto da Criança e do Adolescente (ECA) 
- Lei nº 8.069/90. Ética e Legislação profissional. Lei 8080/90. Lei 8142/90. Conhecimentos Básicos em Word for 
Windows e Excel – Uso do correio eletrônico e Internet. Lei Orgânica Municipal. 
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ANEXO III 
 

REQUERIMENTO PARA SOLICITAÇÃO DE ISENÇÃO DA TAXA DE INSCRIÇÃO 
 
Nos termos do Edital do Processo Seletivo Simplificado nº 001/2023, solicito a isenção do pagamento da taxa 
de inscrição. 
IDENTIFICAÇÃO DO REQUERENTE: 
NOME:  
EMPREGO 
PRETENDIDO: 

 

ENDEREÇO:  
BAIRRO:  CEP:  
CIDADE/UF:  TELEFONE:  
CPF:  RG:  
CTPS / SÉRIE  DATA EXPEDIÇÃO:  
E-mail:  
NÚMERO DO NIS  
 

DECLARAÇÃO DE HIPOSSUFICIENCIA FINANCEIRA 
 

Declaro, para efeito de solicitação de concessão da isenção de pagamento de taxa de inscrição ao Processo 
Seletivo Simplificado, que: 
 
(    ) pertenço a família inscrita no Cadastro Único para Programas Sociais (CadÚnico). 
 
 
Declaro também estar ciente de que a veracidade das informações e documentações apresentadas é de inteira 
responsabilidade minha, podendo em caso de fraude, omissão, falsificação, declaração inidônea, ou qualquer 
outro tipo de irregularidade, proceder ao cancelamento da inscrição e automaticamente a eliminação do 
certame, podendo adotar as medidas cabíveis contra a minha pessoa. 
 
 
 
 
Itaúba - MT, ____de______________de 2023. 
 
 
 
 
 

___________________________________________________ 
Assinatura Candidato 

 
 
 
              
 

 
 
 

. 

 
 


